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QUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, conforme metas, indicadores 
e objetivos estratégicos constantes dos Anexos I (METAS) e II 
(FLUXO DE CAIXA).

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNI-

CIPAL
A AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, por este COM-

PROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL, obriga-se a:
I - observar, na sua ação administrativa, metas, plano de 

custeio, projeto de racionalização do quadro de pessoal e obje-
tivos estratégicos constantes do Anexo I;

II - encaminhar ao Comitê de Acompanhamento da Admi-
nistração Indireta os relatórios previstos no art. 7º do Decreto 
nº 53.916/2013;

III - assegurar suporte à realização das atividades voltadas 
ao acompanhamento e à avaliação do cumprimento deste 
COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL;

IV - avaliar periodicamente a pertinência e a consistência 
dos objetivos estratégicos constantes do Anexo I, propondo ao 
Município de São Paulo alterações e inclusões que entender 
necessárias, com as devidas justificativas.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
São obrigações do Município de São Paulo, por este COM-

PROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL:
I - proceder ao acompanhamento e à supervisão do desem-

penho da AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL e à avaliação 
da execução deste COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTI-
TUCIONAL; e

II - apresentar, com antecedência de 60 dias antes do 
término de sua vigência, parecer conclusivo quanto à renovação 
do COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL, confor-
me disposto na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA QUARTA
DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO
O acompanhamento e a supervisão do desempenho do 

COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL caberão ao 
Comitê de Acompanhamento da Administração Indireta, que 
avaliará as informações fornecidas pela AUTARQUIA HOSPITA-
LAR MUNICIPAL e emitirá seu parecer acerca do cumprimento 
das metas, do plano de custeio, do projeto de racionalização do 
quadro de pessoal e dos objetivos estratégicos pactuados, enca-
minhando-o para a avaliação da Junta Orçamentário-Financeira.

4.1 Ao término da vigência, o Comitê de Acompanhamento 
da Administração Indireta apresentará à Junta Orçamentário-Fi-
nanceira parecer conclusivo sobre a execução do Compromisso 
de Desempenho Institucional.

CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIO-

NAL vigorará até 31 de dezembro de 2014 e poderá ser renova-
do, no interesse de ambas as partes, mediante parecer favorável 
do Município de São Paulo quanto à avaliação do desempenho 
da AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

5.1 A repactuação, parcial ou total deste COMPROMISSO 
DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL, formalizada mediante termo 
aditivo e necessariamente precedida de justificativa de ambas 
as partes, poderá ocorrer:

I - por recomendação constante de relatório do Comitê de 
Acompanhamento da Administração Indireta;

II - para adequação a novas políticas governamentais 
que promovam alterações nas condições ora pactuadas que 
impactem a execução do COMPROMISSO DE DESEMPENHO 
INSTITUCIONAL;

III - para adequação às metas e obrigações da Lei Orça-
mentária Anual.

5.2 A renovação deste COMPROMISSO DE DESEMPENHO 
INSTITUCIONAL será proposta pela AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL com antecedência de até 90 (noventa) dias do 
término de sua vigência e será baseada na pactuação de 
resultados a partir de indicadores e metas que permitam a 
avaliação objetiva do desempenho da AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL.

CLÁUSULA SEXTA
DA RESCISÃO
O descumprimento do presente COMPROMISSO DE DE-

SEMPENHO INSTITUCIONAL pela AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL por não observância, ainda que parcial, das cláu-
sulas deste COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL, 
será reportado pelo Comitê de Acompanhamento da Adminis-
tração Indireta à Junta Orçamentário-Financeira.

6.1 Caso a AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL não 
atenda às recomendações da Junta Orçamentário-Financeira, 
considerar-se-á rescindido o COMPROMISSO DE DESEMPENHO 
INSTITUCIONAL.

6.1.2 A rescisão acarretará as consequências do art. 8º, § 1º 
do Decreto n. 53.916/2013.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA PUBLICIDADE
O presente COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIO-

NAL e seus aditivos serão publicados pelo Município de São 
Paulo na íntegra no Diário Oficial do Município e pela AUTAR-
QUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, em seu sítio, na Internet, até o 
quinto dia útil subsequente ao de sua assinatura.

7.1 A AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL providenciará 
ampla divulgação, por meios físicos e eletrônicos, dos relatórios 
anuais sobre a execução deste COMPROMISSO DE DESEMPE-
NHO INSTITUCIONAL, bem como dos respectivos relatórios e 
parecer da Junta Orçamentário-Financeira.

E por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente 
COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL, em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo qualificadas.

São Paulo, 14 de outubro de 2013.
LEDA MARIA PAULANI
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
CPF/MF nº 817.317.608-68
ANTONIO DONATO MADORMO
Secretário do Governo Municipal
CPF/MF nº 074.278.528-93
MARCOS DE BARROS CRUZ
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Eco-

nômico
CPF/MF nº 254.747.598-78
LUIS FERNANDO MASSONETTO
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos
CPF/MF nº 268.686.758-28
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL - AHM
CNPJ/MF sob o nº 04.995.603/0001-21
Superintendente ROBERTO YUKIHIRO MORIMOTO
CPF/MF sob o nº 485.327.898-20 AUTARQUIA HOSPITALAR 

MUNICIPAL - AHM
CNPJ/MF sob o nº 04.995.603/0001-21
Diretor do Departamento Financeiro NILSON GERALDO DA 

SILVA CPF/MF sob o nº 083.265.248-24
TESTEMUNHA 1:
JOSÉ DE FILIPPI JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde
RG: 8.031.509-4
TESTEMUNHA 2:
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA
Presidente do Comitê de Acompanhamento da Adminis-

tração Indireta
RG: 33.064.532-8 SSP/SP

Art. 18º – A perda do mandato será declarada pelo pleno 
do conselho, por decisão de pelo menos 75% dos conselheiros, 
cabendo recurso ao Conselho Municipal de Saúde, no prazo de 
48 horas (02 dias), após comunicação ao conselheiro excluso.

§ Único – A substituição será feita pelos suplentes seguin-
do a prioridade por participação no Conselho e respeitando 
o segmento, ficando as vagas dos suplentes abertas até nova 
eleição.

Art. 19º – É proibido aos membros do Conselho obter junto 
aos órgãos públicos, privados, terceirizados ou conveniados 
privilégios para si ou terceiros usando o título de conselheiro.

Art. 20º – Fica vedado qualquer tipo de remuneração aos 
membros do Conselho sendo considerado serviço de relevância 
pública.

Artigo 21º– Serão considerados representantes do seg-
mento dos trabalhadores da saúde, os servidores e empregados 
públicos federais, estaduais e municipais que exerçam suas 
funções nos serviços de saúde (Sistema Único de Saúde) da 
Cidade de São Paulo, dentro do território de abrangência deste 
Conselho, bem como os trabalhadores contratados por empre-
sas e parceiros, que prestam serviços às unidades de saúde ou 
para o desenvolvimento de programas específicos da Saúde.

Parágrafo Único: Não poderão ser representantes dos 
trabalhadores, os servidores que estejam exercendo funções de 
gerenciamento nas unidades e na supervisão de saúde.

Art. 22º- O processo de eleição dos membros dos Conse-
lhos Gestores das Unidades e de seus respectivos suplentes, 
será iniciado pelo Conselho Gestor da Supervisão Técnica de 
Saúde que deverá instalar a Comissão Eleitoral, com composi-
ção paritária, para coordenar o processo eleitoral dos Conselhos 
Gestores respectivos, disciplinando os aspectos específicos de 
cada pleito por meio de publicação no Diário Oficial.

Parágrafo único: A lista dos membros eleitos deverá conter 
nome e número do documento de identificação e no caso de 
servidores ou empregados públicos, o número do registro fun-
cional, registro no sistema ou número de matrícula.

Artigo 23º – A eleição dos conselheiros trabalhadores e 
usuários deverão acontecer ao final do mandato ou quando for 
necessária a renovação de metade ou mais dos membros do 
conselho, sendo a data da nova eleição amplamente divulgada, 
com um mês de antecedência, abrindo um prazo de, no mínimo, 
01 semana para inscrições dos candidatos.

Artigo 24º – Cada segmento deverá eleger seus represen-
tantes, sendo que, para trabalhadores e usuários será através 
de eleição e os gestores, serão indicados, garantindo o grau de 
resolutividade da pessoa indicada.

Art. 25º – Os conselheiros titulares ou suplentes do Conse-
lho Gestor da Supervisão estão representando os interesses da 
região. Embora seja desejável que, haja representantes de todas 
as unidades da região, a fim de garantir a interação com os 
Conselhos de Unidades e suas respectivas comunidades.

Art. 26º – Caso um conselheiro de qualquer segmento (titu-
lar ou suplente) vá concorrer a um cargo no legislativo, deverá 
se afastar do Conselho, como previsto em lei eleitoral do muni-
cípio. E se for eleito, deverá abrir mão do cargo de conselheiro.

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 27°- Os casos omissos e as dúvidas surgidas na 

aplicação do Regimento Interno poderão ser dirimidas pelo 
pleno do Conselho Gestor da Supervisão Técnica de Saúde 
Guaianases.

Artigo 28º- As reuniões do Pleno do Conselho Gestor da 
Supervisão Técnica de Saúde Guaianases são abertas à partici-
pação dos interessados nas questões relativas à saúde.

Artigo 29º-O Pleno do Conselho poderá convidar qualquer 
pessoa ou representantes de órgãos estaduais ou municipais, 
conveniados e empresas privadas, assim como Entidades conve-
niadas, para contribuir nas reuniões ordinárias, extraordinárias, 
grupos e comissões de trabalho.

Parágrafo Único: O presente Regimento foi aprovado pelos 
Conselheiros Gestores desta Supervisão em reunião ordinária 
realizada em 10/10/2013 e entrará em vigor a partir da data 
de publicação. Podendo ser modificado por um quórum qua-
lificado de 2/3(dois terços) dos membros do Conselho Gestor 
da Supervisão

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

  - CONTABILIDADE
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam a empresa abaixo relacionada convocada a retirar 

a Nota de Empenho, no prazo de 03(três) dias úteis a contar 
desta data, à Rua Paineira do Campo, nº 902 – Santana, Con-
tabilidade das 09:00 às 12:00 horas e 13:00 às 16:00 horas, 
com a apresentação ou cópia reprográfica da CND, Certidão 
de Tributos Mobiliários da PMSP, no caso de empresa fora do 
Município, declaração que nada deve a Prefeitura de São Paulo 
e o Certificado de Regularidade do FGTS, bem como portar 
carta de autorização ou procuração, para retirada da mesma. 
Informamos que o não atendimento da presente convocação 
acarretará as penalidades previstas em lei.
PROCESSO NE EMPRESA VALOR
2013-0.321.617-1 84.628/2013 - MNX COMERCIAL DE PAPEIS LTDA - EPP  R$ 483,80
2013-0.321.623-6 84.687/2013 - COMPEX TECNOLOGIA LTDA  R$ 660,00
2013-0.264.549-4 85.297/2013 - AZ COMERCIO DE PERSISNAS SEV. LTDA  R$ 1.152,40

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITU-
CIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO E A AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL - AHM

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 46.395.000/0001-39, neste ato representado, na for-
ma prevista no Decreto nº 53.916/2013, pelos integrantes 
da Junta Orçamentário-Financeira instituída pelo Decreto nº 
53.687/2013, LEDA MARIA PAULANI, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 817.317.608-68, Secretária Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, ANTONIO DONATO MADORMO, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 074.278.528-93, Secretário do Governo 
Municipal, MARCOS DE BARROS CRUZ, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 254.747.598-78, Secretário Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico, e LUIS FERNANDO MASSONETTO, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 268.686.758-28, Secretário Munici-
pal dos Negócios Jurídicos, e a AUTARQUIA HOSPITALAR MUNI-
CIPAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.995.603/0001-21, neste 
ato representada por seu Superintendente ROBERTO YUKIHIRO 
MORIMOTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 485.327.898-20, 
para efeitos do disposto nos artigos 1º e 3º do Decreto nº 
53.916/2013, firmam o presente COMPROMISSO DE DESEM-
PENHO INSTITUCIONAL, regido pelas Cláusulas e condições 
que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente COMPROMISSO DE DESEMPENHO INSTITUCIO-

NAL tem por objeto o estabelecimento de indicadores e metas 
para permitir a avaliação objetiva do desempenho da AUTAR-

Artigo 8º – O Colegiado Pleno do Conselho Gestor é o 
fórum de deliberação máxima e soberana, configurado por 
Reuniões Ordinárias e Extraordinárias. Todas as deliberações do 
Conselho Gestor deverão, obrigatoriamente, serem votadas no 
Colegiado Pleno, composto por todos seus membros: titulares e 
suplentes, sendo necessário o quórum de metade mais um para 
aprovar as deliberações deste Conselho.

Artigo 9º – A Comissão Executiva é uma instância auxiliar 
do Colegiado Pleno do Conselho Gestor que tem por atribui-
ções:

a) Analisar e aprovar a convocação de reunião extraordiná-
ria do Colegiado Pleno do Conselho Gestor, por quaisquer dos 
seus membros. 

b) Providenciar (quando for o caso) subsídios e material de 
apoio para o desenvolvimento dos assuntos pautados para as 
reuniões ordinárias e extraordinárias.

c) Comunicar os conselheiros sobre a data, horário e local 
das reuniões através das Unidades de Saúde que têm o com-
promisso de repassar as informações aos conselheiros bem 
como divulgar nas unidades as deliberações deste Conselho e o 
cronograma de reuniões;

d) Agendar e reservar locais para as reuniões;
e) Fazer todos os encaminhamentos administrativos das 

deliberações do colegiado pleno, tais como: laudas para pu-
blicações em Diário Oficial, cópia de documentos e atas das 
reuniões para os conselheiros, ofícios, arquivo de documentos, 
controle da freqüência dos conselheiros, etc 

f) Acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das reuniões 
nos Conselhos de Unidades 

§ Único – A Comissão executiva contará com 04 represen-
tantes dos usuários, 02 representantes dos trabalhadores da 
Saúde e 02 representantes dos gestores indicados entre seus 
pares, eleitos no pleno do conselho. O (A) secretário(a) terá que 
promover e praticar atos de gestão administrativa necessários 
ao desempenho das atividades do Conselho Gestor, inclusive 
convocar os conselheiros para as reuniões. 

Artigo 10º - A Comissão Orçamentária é uma instância 
auxiliar do Colegiado Pleno, que tem por atribuição assessorá-
lo nas ações de planejamento, acompanhamento e fiscalização 
dos gastos orçamentários referentes as Unidades de Saúde da 
Supervisão Técnica de Saúde de Guaianases. A Comissão Orça-
mentária é composta por: 02 representantes dos usuários, 01 
representante dos trabalhadores da Saúde e 01 representante 
dos gestores indicado entre seus pares, eleitos no pleno do 
conselho.

§ Único – O conselheiro não deverá participar de mais de 
uma comissão ou grupo de trabalho simultaneamente.

Art. 11º – Cada Conselho Gestor de Unidade deverá enviar 
mensalmente, em instrumento próprio, um relatório das reuni-
ões ao Conselho Gestor da Supervisão para acompanhamento 
e análise.

Seção III – Funcionamento
Artigo- 12º- O Conselho Gestor da Supervisão de Saúde de 

Guaianases reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, toda 
2ª. Quinta-feira do mês com início às 14 horas e extraordina-
riamente quando convocado. A convocação extraordinária se 
dará por solicitação de qualquer um de seus membros junto 
à Comissão Executiva que analisará e se aprovada, convocará 
a reunião.

§1º- As reuniões serão iniciadas com a presença da maioria 
dos seus membros. Se após meia hora não houver quórum a 
reunião deverá ser informativa e lavrada em ata.

§2º – As reuniões serão coordenadas por um membro 
escolhido pelo pleno do conselho e um secretário da Comissão 
Executiva.

§3º – Todos os presentes terão direito a voz, somente os 
membros titulares terão direito a voto ou na ausência destes, 
os suplentes.

§4º – O Supervisor de Saúde terá direito a voz e voto de 
qualidade, que será exercido em caso de empate.

Artigo 13º- A pauta da reunião ordinária constará de:
a) Leitura e aprovação da ata da reunião anterior
b) Ordem do dia
c) Deliberações
d) Expediente constando de informes dos conselheiros
e) Definição da data, pauta e convocação da reunião 

seguinte 
f) Encerramento
§ 1º - Os informes não comportam discussão e votação, 

apenas esclarecimentos breves. Os conselheiros que desejarem 
apresentar informes deverão inscrever–se no início da reunião.

§ 2°- Cada Conselheiro disporá de três minutos (prorro-
gáveis a critério do pleno), para apresentação de seu informe.

§ 3º- Os assuntos da ordem do dia serão:
- Assuntos pautados na última reunião
- Assuntos Emergenciais (com a aprovação de 50% mais 

um dos presentes). 
§4º - As deliberações do Conselho Gestor da Supervisão 

Técnica de Saúde Guaianases, deverão ser devidamente divul-
gadas para todos os conselhos gestores das Unidades de Saúde, 
outras instâncias públicas de relevância e para o público em 
geral, utilizando os meios cabíveis de comunicação, de acordo 
com sua importância.

Artigo 14º- As reuniões do Conselho Gestor devem ser 
registradas em ata constando:

a) Relação dos nomes dos participantes, inclusive dos 
convidados

b) Resumo de cada informe
c) Relação dos temas abordados na ordem do dia com 

indicações do(s) responsável(eis) pela apresentação e a inclusão 
de alguma observação quando expressamente solicitada por 
conselheiro(s);

d) Deliberações, inclusive quanto à aprovação da ata da 
reunião anterior e temas a serem incluídos na pauta da reunião 
seguinte.

§ 1º – O teor integral das matérias tratadas nas reuniões 
do Conselho, estará disponível na Comissão Executiva em có-
pias de documentos.

§ 2º – A Comissão executiva providenciará para que, nas 
reuniões cada conselheiro receba uma cópia da Ata.

§ 3º- As emendas e correções na ata anterior, serão escritas 
no início da reunião seguinte e registradas em ata.

Artigo 15º- Fica assegurado a cada um dos membros par-
ticipantes das reuniões do conselho, o direito de manifestar-se 
sobre assuntos em discussão, porém, uma vez encaminhados 
para votação, o mesmo não poderá ser rediscutido.

Subseção I – Comissões e Grupos de trabalho
Artigo 16º – A critério do pleno, poderão ser criadas comis-

sões intersetoriais e grupos de trabalho em caráter transitório 
que essencialmente complementarão a atuação do Conselho 
Gestor.

§ 1º Os grupos de trabalho, instituídos pelo pleno do 
Conselho Gestor da Supervisão, têm a finalidade de fornecer 
subsídio de ordem técnica, administrativa, econômico-financeira 
e jurídica com prazo determinado de funcionamento. Devendo 
ser composto por pelo menos 04 membros, respeitada a pari-
dade dos Segmentos

Subseção II – Substituições e eleições
Art 17º- Serão excluídos automaticamente do quadro do 

Conselho Gestor, os conselheiros que obtiverem 03 faltas con-
secutivas injustificadas ou 06 faltas justificadas consecutivas.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PENHA

A SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PENHA da Su-
pervisão Técnica de Saúde Penha, de acordo com o disposto na 
Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 
145 e 149, torna público os seguintes despachos e procedimen-
tos administrativos relativos a infração sanitária:

PRAZO PARA ADEQUAÇÃO 
Processo/Nome ou Razão Social /Endereço/Despacho
2012-0.121.716-0/ COLÉGIO RODRIGUES MIRANDA 

LTDA MEAv. Luiz Imparato, 303/311A - Cangaíba/Defiro o prazo 
de 30 (trinta) dias, para realizar as adequações estruturais e 
de procedimentos, à contar da data de solicitação 21/10/2013

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GES-
TOR DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE 
GUAIANASES

CAPÍTULO I – DO OBJETIVO
Artigo 1º – Este Regimento Interno tem por objetivo dis-

ciplinar o funcionamento do Conselho Gestor da Supervisão 
Técnica de Saúde de Guaianases, de acordo com as Leis nº s 
13.325 de 08/02/2002 e 13.716 de 07/01/2004 e Decretos n.º 
42.005 de 17/05/2002 e 44.658 de 23/04/2004.

CAPITULO II – NATUREZA E FINALIDADE
Artigo 2°- O Conselho Gestor desta Supervisão, vinculado 

ao Sistema Único de Saúde do Município de São Paulo, tem 
caráter permanente e deliberativo, em conformidade com as 
Leis e Decretos acima citados.

Artigo 3º- O Conselho Gestor da Supervisão Técnica de 
Saúde de Guaianases, tem por finalidade: planejar, avaliar, 
fiscalizar e controlar a execução das políticas e das ações de 
saúde, em sua área de abrangência, em consonância com o 
Conselho Municipal de Saúde e as diretrizes da Política Muni-
cipal de Saúde.

CAPÍTULO III – DAS COMPETÊNCIAS
Artigo 4°- Compete ao Conselho Gestor da Supervisão de 

Saúde de Guaianases:
I- Participar da elaboração da proposta orçamentária con-

trolando e fiscalizando a sua execução.
II- Planejar, aprovar, deliberar, acompanhar, avaliar, fisca-

lizar e apreciar, ao nível de Supervisão, o funcionamento do 
Sistema Único de Saúde.

III- Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços e ações de 
saúde prestadas à população.

IV- Propor e aprovar medidas para aperfeiçoar o planeja-
mento, a organização e o controle das ações de saúde.

V- Acompanhar, fiscalizar e controlar a destinação da verba 
pública em saúde para a região de Guaianases através do Orça-
mento Participativo ou outro instrumento. 

VI- Solicitar e ter acesso às informações de caráter técnico-
administrativo, econômico, financeiro e operacional, relativas a 
Supervisão Técnica de Saúde.

VII- Examinar propostas, denúncias e queixas encaminha-
das por qualquer pessoa ou Entidade, e a elas responder.

VIII- Definir estratégia de ação, visando à integração do 
trabalho da Supervisão aos planos locais, regionais, municipal 
e estadual de Saúde, assim como planos, programas e projetos 
intersetoriais.

IX- Possibilitar a ampla informação e formação, sempre 
que possível, das questões de saúde e amplo conhecimento 
do Sistema de Saúde, à população e as Instituições Públicas e 
Privadas do Território.

X- Manter diálogo, sempre que necessário com dirigentes 
dos órgãos vinculados ao Sistema Único de Saúde.

XI- Estimular a participação popular através da sociedade 
civil organizada, nas instâncias colegiadas das ações de saúde.

XII- Realizar a Conferência Regional de Saúde acompa-
nhando o Calendário das Conferências Municipais de Saúde da 
Cidade de São Paulo. 

XIII- Participar dos Fóruns das Conferências de Saúde nos 
níveis regional e municipal e quando indicados participar nos 
níveis estadual e nacional.

XIV – Solicitar informações e ter acesso a todos os Equipa-
mentos de Saúde da Supervisão Técnica de Saúde de Guaiana-
ses, respeitando o funcionamento e regras locais.

XV – Sendo instância de recursos para os Conselhos Ges-
tores das Unidades, acompanhar as eleições, dar posse aos 
Conselhos Gestores das Unidades Básicas de Saúde e dirimir 
quaisquer dúvidas dos Conselhos Gestores locais, e quando 
necessário encaminhar a instância superior.

XVI – Acompanhar o desenvolvimento das reuniões dos 
Conselhos Gestores das Unidades por instrumento e/ou comis-
são, zelando por sua execução e qualidade.

XVII- Elaborar e aprovar o seu Regimento e normas de 
funcionamento.

XVIII- Elaborar propostas, aprovar e examinar quaisquer 
outros assuntos que lhe for submetido, desde que esteja de 
acordo com sua competência.

CAPÍTULO IV – COMPOSIÇÃO – ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO

Seção I – Composição
Artigo 5º – O Conselho Gestor desta Supervisão terá com-

posição quadripartite com 24 (vinte e quatro) membros e 
respectivos suplentes, sendo 50%(CINQUENTA POR CENTO) de 
representantes dos usuários, 25%(VINTE E CINCO POR CENTO) 
de representantes dos trabalhadores da saúde, 25%(VINTE E 
CINCO POR CENTO) de representantes do poder público e de 
prestadores de serviços, em conformidade com a Lei n.º 13.716. 

Parágrafo Único: O Supervisor de Saúde é membro nato 
deste Conselho Gestor. O mandato dos conselheiros será de 02 
anos com direito a uma reeleição.

Seção II – Organização
Artigo 6º- Aos conselheiros incumbe:
I. Zelar pelo pleno e total desenvolvimento das atribuições 

do Conselho Gestor de Saúde;
II. Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, matérias que 

lhes forem distribuídas podendo valer-se de assessoramento 
técnico e administrativo;

III. Apreciar e deliberar sobre matérias submetidas ao Con-
selho para votação;

IV. Apresentar Moções ou Proposições, ou propor diligên-
cias sobre assuntos de interesse da saúde; 

V. Requerer, por escrito, votação de matéria em regime de 
urgência;

VI. Acompanhar e verificar o funcionamento dos serviços de 
saúde no âmbito da regional , dando ciência ao Pleno;

VII. Desempenhar outras atividades necessárias ao cumpri-
mento do seu papel e ao funcionamento do Conselho.

Artigo 7º – O Conselho Gestor da Supervisão de Saúde 
Guaianases tem a seguinte organização:

1) Colegiado Pleno
2) Comissão Executiva
3) Comissão Orçamentária
4) Outras comissões / grupos de trabalho.
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